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Estabelece a obrigatoriedade do 

envio de Mensagem Anual do Prefei 

to ã Cimara Municipal . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Cimara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Artigo 19 - Fica o Prefeito Municipal obrig~ 

do a enviar Hensagem Anual ã Câmara Municipal, por ocasião da abertura da 

sessao legislativa, expondo a situação do Municipio, seus principais pr~ 

blemas e possíveis soluções; as metas e objetivos prioritários da admini~ 

tração municipal para o exercício ; e solicitando as providências que ju! 

gar necessárias. 

Artigo 29 - A Mensagem Anual do Prefeito a 

Cirnara Municipal poderá ser apresentada em plenário pelo próprio chefe do 

Poder Executivo na primeira sessão ordinária do Poder Legislativo. 

Artigo 39 - O Presidente da Câmara Municipal 

remeterá a Mensagem Anual do Prefeito ãs Comissões Técnicas Permanentes~ 

ra exame e , dentro dos prazos regimentais previstos para o p rocesso legi~ 

tivo, o plenário discutirá e apresentará a sua resposta e suas 

ções sobre a matéria . 

Artigo 49 - Esta lei entrará em vigor 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José 

15 de dezembro de 1986 . 

..Vlc~+'-
José Mendes Fari

1 
Municipal 

~ r .. ,. I 
Carlos~ Oliveira 

Consultor Legislativo 

cf:~~ 
Secretário de Governo 

pos, 
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Registrada e publicada na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, Consultoria Legislativa, aos quinze dias do mês de 

bro do ano de mil novecentos e oitenta e seis. 
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Fortunato Júnior 
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dez em 


